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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – 
ATENDENTE DE FARMÁCIA HOSPITALAR, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – 
ATENDENTE MÉDICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

   Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 – 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Não podemos considerar a alternativa “O autor traz o tema da mudança de sexo de forma crítica 
e científica”, porque não é o foco da narrativa, isso seria uma extrapolação. Em “O texto é 
essencialmente informativo, por isso o seu desfecho inusitado desperta a atenção do público 
leitor”, não podemos considerar como adequada, uma vez que o texto é predominantemente 
narrativo. Em “O desfecho dos acontecimentos narrados em nada surpreende o leitor, uma vez 
que o texto literário preserva a característica linear dos eventos narrados”, não está adequada, uma 
vez que há uma extrapolação, quando o item considera que “em nada surpreende o leitor”, 
considerando que há surpresas sutis a cada acontecimento narrado. Portanto, o que prevalece nas 
assertivas e deve ser inferido ao longo da leitura é a estética literária na qual há o predomínio do 
humor em situações cotidianas neste gênero analisado. Referências para o embasamento da 
questão: MONTARDO, Ana Maria Portella. “A política do esquecimento nas crônicas de Luís 
Fernando Veríssimo”. Ao pé da letra, 3.1:7-13, 2001. PEIXOTO, Afrânio. Humour: ensaio de 
breviário nacional do humorismo. Rio de Janeiro; São Paulo; Porto Alegre: W. M. Jackson Inc. 
Editores, 1947. BATALHA, M. M.; PINTO, M. da C. A armadilha ficcional de Luís Fernando 
Veríssimo. Revista Cult, ano IV, p. 4-9, abr. 2001. FIGUEIREDO, A. B. de A. Para uma estilística 
do humor. In: Alfa. Marília: FFCL, n. 13/14, 1968, p. 279-313. 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conceito expresso no item II é de Limpeza Concorrente e não terminal. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006 – 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
10 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 008 – 
COZINHEIRO (A), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o erro no enunciado foi apenas gráfico, não causando confusão nos 
candidatos, visto que, a resposta correta, letra C) Brócolis é o único alimento das opções 
apresentadas que possui ÁCIDO FÓLICO. Portanto, recurso indeferido. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 – 
DENTISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 20 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O evento não tem periodicidade semanal, mas quinzenal, visto que está marcado para 
ocorrer a cada duas semanas. Logo, apenas a alternativa D está correta. Recurso 
indeferido. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato a resposta correta é a que traz o seguinte texto: “A União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios pactuarão nas respectivas Comissões 
Intergestores as suas responsabilidades em relação ao rol de ações e serviços constantes 
da RENASES.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, observe que o item “a” afirma que para ter acesso universal e igualitário 
à assistência farmacêutica do SUS o usuário deve ser assistido por quaisquer ações e 
serviços de saúde. Porém o decreto afirma que para obter esta assistência, o usuário deve 
ser assistido por serviços do SUS e não por quaisquer serviços de saúde, o que torna o 
item errado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O texto do recurso trás uma referência bibliográfica sobre a submissão de uma protese fixa à " 
forças oblíquas". Entretanto, o item "D" da questão versa sobre a aplicação de uma “força axial  
sobre o  pôntico " , ou seja, sobre a força aplicada sobre o eixo central,  e traz,  no seu texto, uma 
informação correta sobre este tipo de força. Não sendo, portanto, resposta da referida questão, já 
que o enunciado pede a alternativa incorreta. Referência: Reabilitação oral para o clínico-Eliot 
Mezzomo e cols. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
Caro candidato, o assunto da referida questão é sobre planejamento protético, que consta no 
cronograma de conteúdo específico para o referido cargo. Segue: 6. PROVA DE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DENTISTA: 
Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e 
técnicas de moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento 
e instrumental protético. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca examinadora avaliou a questão a questão 40 e reafirma que o gabarito está certo. 
Atualmente, a Odontologia restauradora está cada vez mais orientada para abordagens 
minimamente invasivas ou não invasivas. Portanto, quando se faz um diagnóstico clínico de lesão 
cariosa em superfícies lisas, cavitadas ou não, recomenda-se a adoção dessas abordagens, com o 
objetivo de preservar ao máximo a estrutura dentária. Vale ressaltar que o termo "não invasivo" 
não implica em ausência de tratamento. A realização de preparos cavitários e restaurações, deve 
ficar restrita apenas aos casos de lesões cariosas ativas que não são passíveis de controle do 
biofilme e que não podem ser controladas com níveis mais conservadores de intervenção, ou que 
requeiram a restauração por motivos funcionais e/ou estéticos. FONTE: Magalhães, Ana C. 
Cariologia: da base à clínica. Disponível em: Minha Biblioteca, Editora Manole, p.183-189, 2021. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 41 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A banca examinadora reavaliou a questão e decidiu pela mudança do gabarito. Na 
remoção seletiva ou parcial o profissional tem o conhecimento do motivo pelo qual está 
removendo dentina infectada e mantendo dentina afetada. Portanto, na questão 41, todos 
os itens estão corretos. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 43 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca examinadora avaliou a questão 43 e reafirma que o gabarito está correto. Embora 
o avanço das técnicas restauradoras modernas tenha levado ao desenvolvimento de 
materiais restauradores altamente eficazes para substituir estruturas dentárias perdidas, é 
fundamental reconhecer a importância de preservar, sempre que possível, estruturas 
críticas durante o preparo de cavidades de Classe II. Entre essas estruturas, destaca-se a 
crista marginal, que desempenha um papel importante tanto como elemento de reforço 
estrutural nos dentes posteriores quanto como uma referência anatômica essencial 
responsável pelos contatos oclusais e proximais. Dessa maneira, podemos afirmar que a 
preservação dessa estrutura implica diretamente no sucesso e na longevidade da técnica 
restauradora em questão. FONTE: Baratieri, Luiz N. Odontologia Restauradora - 
Fundamentos & Técnicas. Disponível em: Minha Biblioteca, Grupo GEN, p.389 e 399, 
2010. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 

Questão 48 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca examinadora reafirma que o gabarito da questão 48 está correto. 
Os fluoretos atuam na interface do dente com o biofilme, interferindo no processo de 
desmineralização- remineralização.  Entretanto, eles não têm a capacidade de impedir o 
acúmulo do biofilme nas superfícies dos dentes. A escovação (remoção mecânica de 
biofilme dentário) é quem atua nesse sentido. FONTE: Scarparo, Angela. 
Odontopediatria: Bases teóricas para uma prática clínica de excelência. 1a edição. 
Barueri-SP: Manole, p. 211- 2021. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A banca examinadora avaliou o recurso e reafirma que o gabarito da questão 50 está 
correto. No item I desta questão, cobra-se que o candidato interprete o texto e julgue se o 
mesmo está de acordo com os princípios que regem o SUS, avaliando assim seu 
entendimento em relação ao que significam esses princípios. A grafia exata da lei não é 
necessária para tornar a afirmativa compatível com os princípios do SUS. O princípio da 
universalidade do SUS, constante na Lei 8080, guarda íntima relação com a garantia da 
saúde como direito; se todos os cidadãos têm acesso gratuito aos serviços de saúde em 
todos os seus níveis de assistência, entende-se que a saúde é um direito. Portanto, a banca 
considera que o item I está correto, tornando o recurso improcedente. Fonte: Brasil. 
Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação do SUS / Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. - Brasília: CONASS, 2003. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010 – 
DIGITADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – 
ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No texto, o autor diz que o cultivo dos grãos do café tipo arábica (e somente este tipo) é feito 
entre 600 e 2 mil metros de altitude (referência implícita ao cerrado brasileiro). Desse modo, 
a asserção I não está de acordo com o texto, pois ela afirma que o autor do texto almeja 
descrever e diferenciar duas espécies típicas de café produzidas no cerrado brasileiro. A 
respeito da asserção III, é necessário compreender que, no texto, o enunciado “a escolha de 
altitude impacta diretamente nas características do café, pois, quanto mais alto, maior a 
concentração de minerais nos grãos e mais ameno é o clima para o seu desenvolvimento, o 
que ajuda na acentuação de sabor, acidez e aroma do café”, por conter uma oração 
subordinada adverbial proporcional,  contém uma informação implícita, que pode ser inferida 
a partir da sua negação: quanto mais baixo, menor a concentração de minerais nos grãos e 
mais intenso é o clima para o seu desenvolvimento, o que não ajuda na acentuação de sabor, 
acidez e aroma do café. Logo, podemos afirmar que o autor do texto discorre sobre os efeitos 
positivos e negativos do clima da região que se escolhe para o plantio do café do tipo arábica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Caro candidato, o assunto da questão é sobre Álgebra Básica. O mesmo encontra-se no conteúdo 
de 5.4. MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, 
igualdade e operações. Razão e Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem e Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. 
Análise Combinatória e Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no 
Triângulo Retângulo. Sequência lógica. Álgebra básica. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
sen 60º = 2,5/x 
√3/2 = 2,5/x 
√3x = 5 → x = 5/√3 . √3/√3 
Racionalizando temos = 5√3/3 metros. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Prezado candidato, o assunto da referida questão é essencial para o cargo, dessa forma não sendo 
necessária a anulação da mesma. A questão solicita o ITEM CORRETO a respeito das categorias 
de precauções adotadas como um conjunto de medidas de controle de infecção hospitalar, sendo 
o item correto a alternativa B - Doenças como Caxumba, Coqueluche, Meningite e Rubéola 
requerem precauções para gotículas como o uso de máscara cirúrgica pelo profissional. Fonte: 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ministério da Educação PROTOCOLO: – Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes – Maceió: Ebserh – Empresa Brasileira de Serviços 
Hosp. ANVISA. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existe mais de uma opção correta, fazendo com que a questão fique confusa e 
não possa ser resolvida.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
 
Questão 45 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito dos fatores 
de risco para gravidez ectópica, sendo o único item correto a alternativa A, conforme a 
literatura apresentada no enunciado. De acordo com REZENDE, 2017 (literatura de 
grande referência e relevância) os principais fatores de risco para gravidez ectópicas são: 
Cirurgia tubária prévia, Gravidez tubária anterior, Exposição in útero ao dietilestilbestrol 
(DES), História de doença inflamatória pélvica (DIP), História de infertilidade, História 
de cervicite por clamídia ou gonococo, Anormalidade tubária documentada, Ligadura 
tubária, Uso atual de dispositivo intrauterino. Fonte: Rezende obstetrícia / Carlos Antonio 
Barbosa Montenegro, Jorge de Rezende Filho. - 13. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2017. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito do tipo de 
classificação da placenta em uma situação de placenta prévia, conforme a imagem 
apresentada na questão, sendo, portanto, o item correto a alternativa D – Marginal. Conforme 
Rezende. 2017, a placenta prévia pode ser classificada em Total, Parcial, Marginal e Baixa. 
A imagem apresentada trata-se justamente do tipo marginal, pois a margem da placenta 
alcança o Orifício interno sem recobri-lo. 
 

  

 
 
Fonte: Rezende obstetrícia / Carlos Antonio Barbosa Montenegro, Jorge de Rezende Filho. - 
13. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 47 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito dos tipos de 
aborto espontâneo, sendo o único item correto a alternativa C - No aborto completo a 
quantidade de sangramento é leve e, como conduta, curetagem e sucção podem ser realizadas 
para garantir que não fiquem retidos tecidos. Item A - Todos os tipos de aborto espontâneo 
podem ocorrer em gravidezes subsequentes e todos os tipos, inclusive a ameaça de aborto, 
podem levar à infecção – está errado, pois Todos os tipos, exceto a ameaça de aborto, podem 
levar à infecção. Item B - Na ameaça de aborto a quantidade de sangramento é moderado e 
há presença de cólica uterina do tipo suave a severa – está errada pois na Ameaça de aborto 
a quantidade de sangramento é leve e a presença de cólica uterina do tipo leve. Item D - No 
aborto incompleto há a presença de cólica uterina do tipo severa, sem eliminação de tecido – 
está errada pois ocorre eliminação de tecido. Conforme Saúde da mulher e enfermagem 
obstétrica. Deitra Leonard Lowdermilk, Shannon E. Perry, Kitty Cashion, Kathryn Rhodes 
Alden. 10ª edição. Capítulo 28 Distúrbios Hemorrágicos no Anteparto. Página 985. Aborto 
Espontâneo A gravidez que termina como resultado de causas naturais antes de 20 semanas 
de gestação é definida como aborto espontâneo. Esta marca de 20 semanas é considerada o 
ponto de viabilidade, quando o feto pode sobreviver em um ambiente extrauterino. Tipos Os 
tipos de aborto espontâneo incluem a ameaça, inevitável, incompleto, completo ou retido. 
Todos os tipos de aborto espontâneo podem ocorrer em gravidezes subsequentes. Todos os 
tipos, exceto a ameaça de aborto, podem levar à infecção.  
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Fonte: Saúde da mulher e enfermagem obstétrica. Deitra Leonard Lowdermilk, Shannon 
E. Perry, Kitty Cashion, Kathryn Rhodes Alden. 10ª edição. 

Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – 
FARMACÊUTICO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No texto, o autor diz que o cultivo dos grãos do café tipo arábica (e somente este tipo) é 
feito entre 600 e 2 mil metros de altitude (referência implícita ao cerrado brasileiro). 
Desse modo, a asserção I não está de acordo com o texto, pois ela afirma que o autor do 
texto almeja descrever e diferenciar duas espécies típicas de café produzidas no cerrado 
brasileiro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Embora todas as palavras da alternativa D sejam oxítonas, elas recebem acentos gráficos 
por motivos diversos (posto que ser oxítona não é motivo suficiente para receber acento 
gráfico: palavras oxítonas terminadas em I e em U não recebem acento gráfico, exceto 
quando formam hiato com uma vogal de uma sílaba anterior). ‘Grão’ e ‘concentração’ 
recebem acento gráfico por serem oxítonas terminadas em ditongo nasal; ‘também’ é 
oxítona terminada em -em e ‘café’ é oxítona terminada em –e. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Vparalelepípedo = 16 x 8 x 4 = 512 cm3 
Vparalelepípedo = Vcubo → 512 = a3 → a = √5123  = √833  = 8 cm 
Acubo = 6 x a2 = 6 x 82 = 6 x 64 = 384 cm2. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, observe que o item “a” afirma que para ter acesso universal e igualitário 
à assistência farmacêutica do SUS o usuário deve ser assistido por quaisquer ações e 
serviços de saúde. Porém o decreto afirma que para obter esta assistência, o usuário 
deve ser assistido por serviços do SUS e não por quaisquer serviços de saúde, o que 
torna o item errado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato solicitou anulação da questão sugerindo um possível uso incorreto das aspas 
em um dos itens. Para tanto, retirou o conceito de aspas de uma fonte confiável, que é a 
gramática do Evanildo Bechara. Ao buscar a mesma definição na versão mais atual dessa 
gramática me deparei com o seguinte conceito: “As aspas também são empregadas para 
dar a certa expressão sentido particular (na linguagem falada é em geral proferida com 
entoação especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para apontar uma 
palavra como estrangeirismo ou gíria.”. (39. ed. Bechara, Evanildo, 1928-Moderna 
gramática portuguesa/ Evanildo Bechara. - 39. ed., rev. e ampl. - Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 2019). A definição encontrada na versão mais atual coincide com a apresentada 
pelo candidato, na qual se fala que as aspas também são utilizadas para ressaltar uma 
expressão dentro do contexto e, na referida questão, o que se encontra entre aspas está 
realçando a expressão Farmacocinética dentro do contexto dessa questão. Além disso, a 
expressão entre aspas também pode apresentar a função de aposto, que é um tipo de termo 
acessório utilizado em orações. Segundo a mesma referência anteriormente utilizada 
(BECHARA, 2019) o aposto também tem a missão de explicar o conceito do termo 
fundamental, razão pela qual é, em geral, marcado por pausa indicada por algum sinal 
textual. Na referida questão temos um uso do aposto explicativo, que é a expressão 
delimitada entre aspas, e que tem a função de explicar o conceito do termo fundamental, 
que é Farmacocinética. Essa questão foi elaborada tendo como base um dos livros-textos 
mais conceituados na área de Farmacologia e em sua versão mais atual (Farmacologia. 
Rang, H.P; Dale, M.M. Editora Elsevier, 9ª edição, 2020) tem-se que “A farmacocinética 
é o ramo da farmacologia dedicado à determinação do destino das substâncias químicas 
administradas a um organismo vivo (“o que o corpo faz ao fármaco”).” e nele essa 
expressão encontra-se entres aspas. Tendo-se em vista o que foi apresentado acima 
conclui-se que a presença das aspas, mesmo não sendo obrigatória nesse tipo de formação 
textual, não pode ser considerada como indutora de erro aos candidatos que responderam 
a essa questão.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Segundo o livro “Farmacotécnica: Técnicas de Manipulação de Medicamentos, Kelly Cristina de 
Oliveira Bermar, Editora Érica, 1ª Edição, 2014 (Bermar, Kelly Cristina de Oliveira 
Farmaootécnica · Técnicas de Manipulação de Medicamentos I Kelly Cristina de Oliveira 
Bermar. 1. ed. - São Paulo: Érica, 2014.)” as soluções são formas farmacêuticas líquidas, de 
aspecto límpido, resultantes da dissolução de um ou mais fármacos (soluto) em um ou mais 
líquidos (solvente), formando uma mistura homogênea. Algumas soluções são compostas apenas 
por líquidos, e o soluto será o que estiver em menor quantidade. A água é o principal solvente das 
soluções, seguida do álcool, da glicerina e dos óleos vegetais. As soluções podem ser orais, tópicas 
ou otológicas e, ainda, estéreis ou não estéreis. Os tipos de solução mais comumente dispensados 
nas farmácias são: xarope (solução que apresenta não menos que 45% de açúcar (sacarose), de 
sabor doce e altamente viscoso); colutório (solução para enxágue bucal, com ação nas mucosas 
da boca e da garganta e nas gengivas); elixir (solução hidroalcoólica, com teor alcoólico entre 
20% e 50%, doce e com fármacos dissolvidos); solução injetável (solução estéril utilizada em 
injeções); colírio (solução estéril utilizada na mucosa ocular); errinho (solução destinada à 
administração nasal, de ação local ou sistêmica). As soluções apresentam duas vantagens 
importantes: a possibilidade de administrá-las em diversas vias e em pacientes que não podem 
ingerir comprimidos ou cápsulas; e a boa estabilidade física. Porém, algumas desvantagens devem 
ser levadas em consideração no momento da manipulação, tais como a baixa estabilidade química, 
o fato de alguns fármacos não serem solúveis em solventes da prática farmacêutica, a necessidade 
de adjuvantes ou técnicas para mascarar o sabor desagradável de algumas substâncias e a 
dificuldade de acondicionamento, em razão do volume maior. Tendo-se em vista que o que foi 
apresentado como justificativa para interposição desse recurso pelo candidato carece de referência 
bibliográfica e que para a elaboração dessa questão foi utilizada a bibliografia acima mencionada 
(BERMAR, 2014). 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 016 – 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a doença acomete cerca de 2% 
da população brasileira e cerca de 50 milhões de pessoas no mundo. A epilepsia é uma 
alteração temporária e reversível do funcionamento do cérebro, que não é causada por 
febre, drogas ou distúrbios metabólicos. Durante alguns segundos ou minutos, uma parte 
do cérebro emite sinais incorretos, que podem ficar restritos a esse local ou espalhar-se. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Não se pode afirmar que a Giardia lamblia. Esteja associada a anemia ferropriva, 
conforme consta em documentos do MS e de pesquisas médicas privadas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 – 
MÉDICO VETERINÁRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato a resposta correta é a que traz o seguinte texto: “A União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios pactuarão nas respectivas Comissões 
Intergestores as suas responsabilidades em relação ao rol de ações e serviços constantes 
da RENASES.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 021 – 
PROFESSOR PORTUGUÊS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em seu recurso, o candidato assevera: “não se pode concordar que periódicos científicos 
não sejam suportes textuais”, como se, em algum momento, a questão do exame afirmasse 
que periódicos não são suportes textuais. Deve-se observar que em nenhum momento a 
questão solicita que o candidato aponte quais, entre as expressões dadas nas alternativas, 
não são suportes para textos. Solicita, ao contrário, que assinale a alternativa cujas 
expressões não designam, ambas, locais que tipicamente servem como suporte para textos 
como o texto dado para leitura e compreensão da prova. Nem periódicos científicos nem 
outdoors são suportes típicos para textos como o texto aplicado no certame. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os dois primeiros parágrafos do texto aplicado no certame NÃO se configuram como 
resenha crítica porque não analisam criticamente uma obra literária, senão relatam 
momentos da vida de uma pessoa conhecida socialmente, a escritora Renata Ventura. O 
enunciado “boa leitura!”, presente ao término do segundo parágrafo, não configura um 
enunciado de recomendação de leitura de uma obra analisada, mas sim uma injunção a 
respeito da entrevista que é apresentada logo em seguida. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 – 
PROFESSOR MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
J1 = (2/5C x 10 x 18) / 100 
J1 = 0,72C 
J2 = (3/5C x 5 x 18) / 100 
J2 = 0,54C 
J1 + J2 = 3.456 
0,72C + 0,54C = 3.456 
1,26C = 3.456 → C = 3.456 / 1,26 → C = R$ 2.742,85. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 34 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Podemos começar a resolução utilizando a propriedade de soma de logaritmos:  

 
Aplicando essa propriedade na expressão da questão, temos: 
 

 
 

Agora podemos remover o logaritmo da equação, aplicando a definição de logaritmo: 
24 = (3x-2) *(x+6) 
16 =3x2+ 16x -12 
3x2+ 16x -28=0 

Podemos aplicar a fórmula de Bhaskara para encontrar as raízes dessa equação: 

  

 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Para que a função f(x) = x2 - 3x + 2 seja injetora, significa que diferentes valores de x 
devem ser associados a diferentes valores de y. Portanto, a afirmação correta é: a) x 
diferente de y e x diferente de (3 - y). Esta afirmação indica que x deve ser diferente de y 
(primeira parte) e também diferente de 3 - y (segunda parte). Isso garante que não haja 
sobreposição entre os valores de x e y, o que é uma característica de uma função injetora. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Para determinar se a função f(x) = x3 - 2x é sobrejetora (ou seja, se ela abrange todo o 
conjunto de números reais como seu conjunto de chegada), podemos analisar suas 
propriedades. A sobrejetividade de uma função está relacionada à sua faixa de valores. 
Se a função pode alcançar todos os valores reais possíveis, ela é considerada sobrejetora.  
Neste caso, a função f(x) = x3 - 2x é uma função polinomial cúbica. Funções polinomiais 
cúbicas têm um comportamento geral em que, à medida que (x) aumenta ou diminui, os 
valores de f(x) também aumentam ou diminuem sem limite. Em outras palavras, não há 
limites na faixa de valores que f(x) pode assumir. Portanto, a função f(x) = x3 - 2x é 
sobrejetora, pois ela pode abranger todos os valores reais como seu conjunto de chegada. 
Ela não tem limitações que impeçam de alcançar qualquer número real, o que é uma 
característica das funções polinomiais cúbicas. A função G(x) = ex é uma função 
exponencial, e é, de fato, uma função injetora. Uma função é injetora (ou injetiva) quando 
ela associa valores distintos de (x) a valores distintos de (y). No caso de G(x) = ex  é uma 
função injetora. 
(a) f(x) =x3 – 2x é uma função sobrejetora. 
(b) g(x) = ex é uma função injetora. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A fórmula básica é: tangente do ângulo = altura / distância horizontal 
Usando a calculadora para encontrar a tangente de 30 graus: tan(30 graus) ≈ 0,577 
Agora, podemos isolar a altura na fórmula: 
altura ≈ tangente(30 graus) * 200.000 metros 
altura ≈ 0,577 * 200.000 metros 
altura ≈ 115.400 metros 
Portanto, a altura que o avião alcança durante o voo é aproximadamente 115.400 metros 
ou 115,4 quilômetros. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 42 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato está sendo avaliado a respeito dos seus conhecimentos sobre logaritmo. 
Usando a propriedade que diz que a soma de logaritmo de uma mesma base é igual ao 
logaritmo do produto dos números, podemos reescrever a expressão como =5. 
Para resolver a equação, basta aplicar a definição de logaritmo e obter: 

 
 

 
Usando a fórmula de Bhaskara, encontramos: 

 
Ou simplificando:     
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

Questão 44 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Para resolver essa questão, é necessário utilizar a fórmula de juros simples: 
J = P x i x t 
Em que: 
J = juros 
P = valor principal (empréstimo) 
i = taxa de juros 
t = tempo 
Substituindo os valores fornecidos na questão:  
30.000 = 30.000 x 0,12 x t 
t= 8,33 anos 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 45 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
M1 = 10.000 . (1+0,10)2 = 12.100 
M2 = 12.100 – 5.000 = 7.100 
M3 = 7.100 . 1,13 = 9.450,10 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 025 – 
PROFESSOR GEOGRAFIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
J1 = (2/5C x 10 x 18) / 100 
J1 = 0,72C 
J2 = (3/5C x 5 x 18) / 100 
J2 = 0,54C 
J1 + J2 = 3.456 
0,72C + 0,54C = 3.456 
1,26C = 3.456 → C = 3.456 / 1,26 → C = R$ 2.742,85. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 41 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A Cartografia Urbana e Planejamento é uma área especializada da cartografia que se 
concentra na representação e análise de áreas urbanas, infraestrutura urbana, redes de 
transporte e planejamento urbano. Essa subdivisão da Cartografia tem características 
específicas que a distinguem de outras áreas da cartografia. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 026 – 
PROFESSOR INGLÊS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
J1 = (2/5C x 10 x 18) / 100 
J1 = 0,72C 
J2 = (3/5C x 5 x 18) / 100 
J2 = 0,54C 
J1 + J2 = 3.456 
0,72C + 0,54C = 3.456 
1,26C = 3.456 → C = 3.456 / 1,26 → C = R$ 2.742,85. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 027 – 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
x3 – y3 = (x – y).(x2 + xy + y2) 
x3 – y3 = (x – y).(x2 + y2 + xy) = 5.(20 + 8) = 5.28 = 140 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente. 
 
J1 = (2/5C x 10 x 18) / 100 
J1 = 0,72C 
J2 = (3/5C x 5 x 18) / 100 
J2 = 0,54C 
J1 + J2 = 3.456 
0,72C + 0,54C = 3.456 
1,26C = 3.456 → C = 3.456 / 1,26 → C = R$ 2.742,85. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente. 
 
Improcedem as alegações do recorrente. Caro candidato, a alternativa D está incorreta no trecho 
final em que refere: ‘‘o que a afasta de ser vivenciada nas obrigações de trabalho e da vida’’. Ou 
seja, a alternativa afirma que não podemos ter momentos lúdicos enquanto realizamos nossas 
obrigações de vida ou de trabalho. Desse modo, podemos citar até mesmo Fortuna (2014) ou 
Alves e Marcelino para afirmar que o lúdico não está ligado apenas a jogos, brincadeiras ou lazer, 
mas o mesmo se encontra em qualquer atividade em que podemos ter momentos prazerosos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 028 – 
PEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o assunto da questão é sobre Álgebra Básica. O mesmo encontra-se no conteúdo 
de 5.4. MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, 
igualdade e operações. Razão e Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem e Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. 
Análise Combinatória e Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no 
Triângulo Retângulo. Sequência lógica. Álgebra básica. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
J1 = (2/5C x 10 x 18) / 100 
J1 = 0,72C 
J2 = (3/5C x 5 x 18) / 100 
J2 = 0,54C 
J1 + J2 = 3.456 
0,72C + 0,54C = 3.456 
1,26C = 3.456 → C = 3.456 / 1,26 → C = R$ 2.742,85. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 029 – 
CUIDADOR DE CRIANÇAS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS E 
ASSISTENTE DE SALA DE AULA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Como exemplificação acerca do elemento O e sua correta classificação, leia a seguinte explicação: 
Os vocábulos o, a, os, as podem ser artigos definidos, pronomes pessoais do caso oblíquo ou 
pronomes demonstrativos; o a também pode ser preposição. Vejamos caso a caso: 1) Artigos 
definidos: Os vocábulos o, a, os, as serão artigos definidos quando determinarem um substantivo, 
indicando-lhe gênero e número, ou seja, indicando que o substantivo é masculino ou feminino, 
singular ou plural. Sempre terão à sua frente um substantivo. Veja um exemplo: O homem que 
comprou a moto deixou os cheques com as secretárias. Nesse exemplo, há quatro artigos – O, a, 
os e as, que determinam, respectivamente, os substantivos homem, moto, cheques e secretárias. 
2) Pronomes oblíquos átonos. Os vocábulos o, a, os, as serão pronomes pessoais do caso oblíquo 
átonos quando substituírem os pronomes pessoais do caso reto ele, ela, eles, elas, exercendo a 
função de objeto direto ou de sujeito acusativo. Disponível em: 
https://gramaticaonline.com.br/lingua_no_dia_dia/estudo-acerca-de-o-a-os-as/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
INDEFERIDO, pois a alternativa apontada pela candidata fala sobre “independente da 
compatibilidade de horários”, o que torna a assertiva errada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Razão assiste ao Recorrente. Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil 
(isto é, pode ou não ser concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os 
requisitos e a ele será concedida a naturalização. Desta forma, merece ser anulada a questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Nº 8.069/1990,  art. 54. É dever do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria (afirmação IV está CORRETA); 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino (afirmação I está INCORRETA); 
Está incorreta pois a palavra correta seria PREFERENCIALMENTE e não Primeiramente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.   
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 030 – 
INSTRUTOR DE MÚSICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 031 – 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 032 – 
PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é aquele que menciona “Programas das Ações Integradas de 
Saúde, de 1984, dos Sistemas Unificados Descentralizados de Saúde, de 1987, a 
Constituição Federal, de 1988, e as Leis Federais 8.080 e 8.142, de 1990.” 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 033 – 
RECEPCIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
59 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 034 – 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
INDEFERIDO, pois a alternativa apontada pela candidata fala sobre “independente da 
compatibilidade de horários”, o que torna a assertiva errada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Razão assiste ao Recorrente. Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil 
(isto é, pode ou não ser concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os 
requisitos e a ele será concedida a naturalização. Desta forma, merece ser anulada a questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

 
Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não existem opções corretas na questão. Dessa forma, não é possível a resolução 
da questão. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de acordo com o Manual de Enfermagem Médico-Cirurgica de 
Brunner&Suddarth, diz que: Iniciar um programa completo de reabilitação, até mesmo para 
clientes idosos. MELHORA DO AUTOCUIDADO: Fornecer apoio emocional e estímulo para 
evitar fadiga e desânimo. ALÍVIO DO DESCONFORTO: Administrar analgésicos para ajudar a 
controlar a dor após o AVE, incluindo amitriptilina. OBTENÇÃO DO CONTROLE VESICAL 
E INTESTINAL: Estabelecer um horário regular (depois do desjejum) para uso do banheiro. 
Fonte: Brunner & Suddarth, Manual de enfermagem médico-cirúrgica / revisão técnica Sonia 
Regina de Souza; tradução Patricia Lydie Voeux. – 13. ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2015. página: 60. Dessa forma o único item incorreto é o item A, pois exercícios são bons para a 
recuperação do paciente.  
 

Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de acordo com o Fundamentos de Enfermagem de Patrícia A. Potter, as 
principais causas são Febre, trauma direto, rubor, ingestão de álcool. O ambiente frio está 
na principal causa da cianose. Fonte: POTTER, PATRICIA. Fundamentos de 
Enfermagem. / Patrícia A. Potter, Anne Griffin Perry; editores das seções May Hall, 
Patrícia A. Stockert. [tradução Mayza Ritomy Ide... et al.].- Rio de Janeiro : Elsevier, 
2013. Página 519. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na I fala que o principal foco de Florence Nigthingale é a doença, porém, na verdade é o 
meio ambiente – “interpretado como todas as condições e influências externas que afetam 
a vida e o desenvolvimento de um organismo, capazes de prevenir, suprimir ou contribuir 
para a doença e a morte”. Teoria Ambientalista de Florence Nightingale: Uma Análise 
Crítica. Já na II alternativa fala que a teoria de Henderson, o paciente possui 14 
necessidades básicas, como indica o artigo Teorias da Enfermagem, “A teoria de Virginia 
Henderson, conhecida também como a teoria das necessidades fundamentais. Henderson 
propõe 14 componentes do atendimento básico da enfermagem.” 
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/642889/3/Livro%20-
%20Teorias%20de%20enfermagem%20relev%C3%A2ncia%20para%20a%20pr%C3%
A1tica%20profissional%20na%20atualidade.pdf 
No III item fala que o a Teoria do déficit de autocuidado de Orem é baseada na ajuda do 
paciente, pois de fato, o paciente precisa da ajuda porém, ele também precisa querer essa 
ajuda. Fazendo com que ele ajude o enfermeiro nessa no seu autocuidado, como o 
candidato mesmo afirma que o Deficit funciona quando o paciente não consegue fazer 
sozinho, por conta de uma condição física.   
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com o Manual de intoxicação IJF diz que “A ação da pralidoxima é mais 
evidente sobre os efeitos nicotínicos” e é um dos tratamentos sugeridos a pacientes que 
sofreram com essa intoxicação. Dessa forma, a questão permanece correta e sem 
necessidade de mudança.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta resposta correta, normalmente quando a pele é fria ela 
também é pegajosa, sendo sinais do choque neurogênico da mesma forma. Dessa forma, 
então, há dois itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 035 – 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 13 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Enquanto a naturalização ordinária é ato discricionário do Brasil (isto é, pode ou não ser 
concedida), na extraordinária, basta que o estrangeiro comprove os requisitos e a ele será 
concedida a naturalização. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa C) afirma que o item 3 pode ser usado para elevar um número ao quadrado. 
No entanto, esta afirmação não se sustenta, visto que o item apontado pelo número 3 serve 
para levar um caractere para a forma sobrescrita, e não para elevar um número ao 
quadrado. Portanto, recurso indeferido. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Questão correta, o triângulo em questão é um triângulo escaleno. O que foi questionado 
pelo candidato não representa o que a questão pede. 
I)Aplicando o teorema de Pitágoras no triângulo ABH 
H² + x² = 15² 
II) Aplicando o teorema de Pitágoras no triângulo BCH 
13² = h² + (14 – x )² 
Substituindo um no outro teremos o valor de x = 9 
Em I teremos h² + 9² = 15², que resulta em h = 12 cm. 
Calculando a área teremos: (14 x 12 )/ 2 = 84 cm² 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece letra B. Quanto maior a kV, maior será a energia e mais uniforme será a 
penetração do feixe de raios X nas várias densidades nos diferentes tecidos. Então, maior 
kV produz menor variação na atenuação, resultando em menor contraste. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Permanece letra A. A RM não usa radiação ionizante, tem elevada capacidade de 
diferenciação principalmente em tecidos moles e musculoesquelético, sendo capaz de 
obter imagens em múltiplos planos. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 036 – 
VIGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado é claro e a única alternativa que não se enquadra em situação passível de 
risco é o da letra d). Muitos vigias são obrigados a cumprir jornada fora dos parâmetros 
legais e sem as devidas condições de segurança. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 29 de Setembro de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


	II
	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS
	II

	ANÁLISE DOS RECURSOS

